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RESOLUÇÃO NO 02/2019 – PPGEQ-AP 

 
 
 
 

Considerando a decisão do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 
(PPGEQ) da UTFPR de Apucarana em reunião realizada em 16/07/2019. 

Considerando a decisão do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Química em reunião realizada em 18/07/2019. 
 

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ENGENHARIA QUÍMICA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E 
REGIMENTAIS, SANCIONA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1o – Fica homologada a distribuição de disciplinas a serem ofertadas no segundo 
semestre de 2019 e os respectivos professores que as ministrarão, de acordo com o quadro 
abaixo. 
 

Disciplina Código Carga 
horária (h) Créditos Professores 

Engenharia das 
Reações Químicas ERQ08OB 60 4 Fernanda Lini Seixas 

Caroline Casagrande Sipoli 

Fenômenos de 
Transporte FET08OB 60 4 

Gylles Ricardo Stroher 
Maria Carolina Sérgi Gomes 
Nehemias Curvelo Pereira 

Métodos 
Matemáticos MAT08OB 60 4 Rafael Oliveira Defendi 

Gylles Ricardo Stroher 

Termodinâmica TER08OB 60 4 
Juliana Guerra Sgorlon 

Márcio Eduardo Berezuk 
Maraísa Lopes de Menezes 

Seminários SEM08OB 30 2 Elton Guntendorfer Bonafé 
Rúbia Michele Suzuki 

Tecnologia de 
Produção e 

Purificação de 
Biocombustíveis  

 

TBI08EL 
 45 3 Milena Martins Andrade 

Antioxidantes 
 

ANT08EL 
 45 3 Lilian Tatiani Dusman Tonin 

Tecnologias para 
Reaproveitamento 
e Tratamento de 
Resíduos Sólidos 

Industriais  
 

TRS08EL 
 45 3 Juliana Guerra Sgorlon 

Homologa distribuição de disciplinas para o 2o semestre de 2019 
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Técnicas 

Analíticas 
Aplicadas à 
Engenharia 

Química  

TAA08EL 60 4 Elton Guntendorfer Bonafé 
Rúbia Michele Suzuki 

 
Art. 2o – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

Apucarana, 19 de julho de 2019. 
 
 
 

 


